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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº. 002/2025 

Ata de Registro de Pregos nº. 002/2025 para eventual 
Aquisição de refeições para os pacientes assistidos pelo CAPS 
e Serviço de Residéncia Terapéutica, conforme resultado do 
Pregio Eletrônico n°. SMS-003/2025, que celebram o 
Municipio de Pirai, através da Secretaria Municipal de Saúde 
e a empresa abaixo qualificada: 

O Municipio de Pirai. inscrito no CNPJ: 29.141.322/0001-32, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Secretaria de Saúde, Sra. Maria da Conceigdo Souza Rocha. portadora da Carteira de ldentidade nº. M- 
2.570.679 SSP/MG. CPF: 946.477.557-20, com domicilio especial a Rua Moacir Barbosa, 73- Centro — 

/RJ e a Empresa M F S Cabral Ltda. inscrita no CNPJ: 43.436.966/0001-89 com sede na Rua Capitão 

Manoel Torres. 1345 — Santa Tereza — Pirai/RJ doravante denominada CONTRATADA. representada neste ato 

pela Sra. Michelle Ferreira da Silva Cabral, portadora da Carteira de ldentidade n®. 10.570.548-7 DETRAN/RI. 

CPF: 070.787.617-66, firmam a presente Ata de Registro de Pregos. documento vinculativo, obrigacional. com 

caracleristicas de compromisso para futura contratagio, conforme Pregão Eletronico nº. SMS-003/2025. 

fundamentado no processo administrativo n®. 00121/2025. nos termos das seguintes clausulas e condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 — A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Aquisição de refeigdes para os 

pacientes assistidos pelo CAPS e Servigo de Residéncia Terapéutica, conforme exigéncias contidas no Edital do 

Pregão Eletronico nº. SMS-003/2025. que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos 

tenham sido registrados. 

1.2 - A existéncia de pregos registrados ndo obriga a Secretaria Municipal de Saúde a adquirir os itens 

relacionados dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação especifica para aquisição de um ou de mais 

itens. sendo assegurada nesta hipótese, preferéncia ao beneticiario do registro em igualdade de condições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

2.1 — Os preços a serem praticados pelos fornecedores sdo aqueles ofertados na proposta vencedora da sessão 

pública, nas condigdes abaixo: 

LOTE 1- CAPS ¢ SRT 

ESPECIFICACAO QTD | VALOR UNIT. [ VALORTOTAL | 

Refeigdes em marmitex de isopor com 6672 18.75 I 125.100.00 \‘ 

no minimo trés divisorias — Tamanho G 

2.2 — Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transerigdo, o edital do pregão eletronico 

e seus anexos e a proposta de pregos registrada: 

ITEM 

2.3 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ala. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E FORMALIZAGCAO DA ATA DE REGISTRO DE 

PRECOS 

3.1 — A validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

observada a publicagdo no Informativo Oficial do Municipio de Pirai. podendo ser prorrogada por igual periodo. 
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mediante a anuéncia do fornecedor, desde que desde que comprovado o prego vantajoso e exista saldo 

remanescente a ser contratado na Ata de Registro de Pregos. 

3.1.1 — O contrato/carta contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigéncia estabelecida no 
proprio instrumento contratual e observard no momento da contratagio e a cada exercicio financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previsdo no plano plurianual. quando ultrapassar 1 (um) 

exercicio financeiro. 

3.1.2 — Na formalização do contrato/carta contrato ou do instrumento substituto deverd haver a indicagdo da 

disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos. 

3.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata serd formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de 

compra ou outro instrumento habil. conforme o art. 95 da Lei n® 14.133/2021. 

3.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item 3.2 devera ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de pregos. 

3.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderdo ser alterados. observado o art. 124 da 

Lein®, 14.133/2021. 

3.4 — O prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serd divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

3.5 - Após a homologagdo da licitação, o licitante mais bem classificado, serd convocado para assinar a ata de 

registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitagdo, sob pena de decair o
 direito. 

sem prejuizo das sangdes previstas na Lei nº 14.133. de 2021 

3.5.1 — O prazo de convocação poderd ser prorrogado 01 (uma) vez. por igual periodo. mediant
e solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo. devidament
e justificada. e que a 

justificativa seja aceita pela Administragao. 

3.6 — Por ocasião da assinatura do contrato ou da emissão da nota de empenho. serd 
verificado se à empresa 

mantém as condições de habilitagdo. 

CLAUSULA QUARTA - CONDICOES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O fornecimento das refeigdes objeto desta licitação será fiscalizado pela unidade administrativa 

requisitante. aplicando-se no que couber as penalidades previstas neste ed
ital. bem como as disposi¢des legais 

estabelecidas na Lei Federal n°. 14.133/2021, especialmente as normas referentes
 à rescis@io dos contratos. 

4.2 - A licitante vencedora obriga-se a manter, durante toda a execução do serviço, compa
tibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

4.3 — A execução do objeto deverd obrigatoriamente estar de acordo com as especifica
gdes abaixo: 

LOTE 1 - CAPS e Servico de Residéncia Terapéu SRT 

« CAPS - as refeigdes deverdo ser entregues, de sepunda a sex
ta. impreterivelmente, no periodo de 11:30 as 

12h, diretamente no prédio do CAPS, situado à Rua Bulhdes de Carvalho, n°.1241, Casa Amarcla — Piraí, de 

acordo com a necessidade e nas quantidades que a Coordenagio
 do CAPS solicitar formalmente. 
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* SRT — as refeições deverão ser entregues. todos os dias da semana, sendo o almogo no periodo de 11:30 as 
12h, e o jantar no periodo de 18:00 as 18:30h no enderego: Rua Moacyr Barbosa, n®, | 12A, Centro — Pirai. de 
acordo com a necessidade e nas quantidades que a Coordenagiio do CAPS solicitar formalmente. 

+ As refeições do almogo do CAPS serão solicitadas diariamente, até as 9:30h, o quantitativo do dia por contato 
telefénico com o fornecedor. Para o SRT o quantitativo didrio de refeigdes. são de 05 (cinco) Almogos e 06 
(seis) jantares. 

inadas pelo funcionario responsivel pelo recebimento na Unidade. e As entregas deverdo ser devidamente 

* As refeigdes serão recebidas pelo responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na 
proposta. 

+ As refeigdes poderdo ser rejeitadas. quando em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de 
Referéncia e na proposta. devendo ser substituidas no prazo de 2 horas. a contar da recusa no recebimento das 
refeigdes, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

e As refeigdes deverdo ser fornecidas em marmitex de isopor com no minimo trés divisorias, com tampa. sendo 
a salada crua, quando houver. deverd ser acondicionada em marmitex separada da comida. A marmitex devera 
ser composta de 06 colheres (grande) de arroz branco: 02 conchas (média) de feijão: 04 colheres de sopa de 
legumes, macarrão ou farofa; sendo 02 (duas) variedades de legume/verdura diariamente; ¢ farofa/macarrio uma 
vez por semana; 130 gr de carne (frango, pe carne assada ou bife), porém com a oferta de duas opções de 
carne no almogo e duas no jantar, por dia. Com aviso prévio do card semanalmente. 

* O cardipio sera baseado nas seguintes sugestdes: 

Arroz. feijão preto Arroz. feijão preto 
Frango de Panela / Came de boi de panela Frango Assado / Bife 

Couve refogada ¢ batata salsa (baron) cozida refogada Maionese ( atata), Saluda 
na manteiga verde ( \erifo ¢ lomate), 

Angu 
Arroz feijão preto Arroz. 

Peito de frango grelhado / Picadinho de carne Peito de frango grelhado / carne 
Legumes cozidos (cenvura, chuchu, couve-Nor) com abóbora 

- Varofa | Salada de alface ¢ tomate 
Arroz. feijão tropeiro Arroz. tu 

à passarinho / linguiça 
inafre refogado / Couve 
Arroz, feijão preto 

É elhado / Cozido de 

me com legumes 
Beterraba em palito na manteiga 

Ángu 

Carne Assada / Peito de frango 
Salada de beterraba. vagem cozidas. alface e tomate 

Arroz, feijão preto 
Peito de lrungo / Almôndegis 

Salada verde (alface. agrido ¢ rúcula) ¢ Maionese de 
Legumes 

Arroz feijão preto 
Bife de peito de frango grelhado / Carne 

molho madeira 
Salada de couve-Nor ¢ cenoura | 

Puré de Batata 

Arroz, feijão preto. Macarroncse 
Bife de peito de frango a milanesa / 
Bife de carne de boi à milan 

Salada de alf . ¢ Bal 

Arroz, tutu 

Frango Assado / Carne de panela 
Beterraba cozida 

Macarrão 

sada com 

Arroz. feijão preto. Angu 
Bife de peito de frango / Peixe frito 

Abóbora madura 
Salada de alface ¢ tomate 

bananada, 
* Cada refeição deverá ser servida acompanhada de 01 copo de suco e 01 pequena sobremesa (e: 
goiabada, gelatina ou uma fruta). 

4.4 - A aquisição da(s) refeição (ões) pela Secretaria Municipal de Saúde será realizada de acordo ¢ nas 
quantidades que a Administração solicitar formalmente. 

ot t— 
v 
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4.5 — Pelo não cumprimento no prazo previsto para a entrega d
o produto. fica a licitante que vier a vencer esta 

licitação. sujeito à multa moratéria de 0.5% (cinco décimos 
por cento). por dia de atraso. caleulada sobre o total 

do empenho, a ser descontada do pagamento. 

4.6 — Se a entrega do objeto atrasar por mais de 30 (trin
ta) dias além do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela fiscalizagdo da contratante, o contrato poder
a ser rescindido e o empenho anulado. sujeitando o 

fornecedor as sangdes previstas neste edital. 

4.6.1 — No caso de inexecugio parcial ou total do contrato. serd aplicada multa compensat
oria conforme os 

seguintes critérios: 

a) Inexecução parcial: multa de 20% (vinte por cen
to) sobre o valor da parte do contrato corresponden

te à 

parcela do objeto não executado: 

b) Inexecugdo total: multa de 30% (trinta por cento
) sobre o valor total do contrato. 

CLAUSULA QUINTA - CONDICOES DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será feito de acordo com as entregas
 efetuadas, pela Tesouraria da Secretaria Municipal de 

aúde, em moeda corrente do Pais, através de créd
ito em conta bancaria do contratado, 15 (quinze)

 dias apds 

adimplemento e a apresentagdo dos correspondentes d
ocumentos de cobranga, devidamente atestados pelo s

ctor 

competente, acompanhado da Certidao de Débitos relativos 
a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da 

Unido. do Certificado de Regularidade do FGTS ¢ a Regu
laridade Fiscal ¢ Trabalhista (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT). 

5.2 — Os prestadores de Servigo e fornecedores de bens. de
verdo emitir as notas fiscais em observancia as 

regras de retenção. dispostas na Instrugio Normativ
a RFB n° 1234, de 11 de janciro de 2012. sob pena de não 

aceitagio. 

5.2.1 — A retenção do imposto de renda deverá ser destac
ada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo | da Instrugio Normativa RFB nº 1.234/2012. 

5.2.2 — As pessoas juridicas amparadas por isenção, ndo 
incidéncia ou aliquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal. inclusive o enquadrame
nto legal. sob pena de, se ndo o fizerem, sujeitarem-se

 à 

retenção do imposto de renda sobre o valor total do docume
nto correspondente à natureza do bem ou serviço. 

5.3 — Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que im
peçam a liquidação da despesa. a mesma será 

devolvida à contratada, ¢ o pagamento ficará pendente até que providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Pirai. 

5.4 — O valor dos pagamentos eventualmente antecipados se
rd descontado na razao de 0.3% (trés décimos por 

cento) ao dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 

CLAUSULA 6 - REVISAO DOS PRECOS 

6.1 — Durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos ou contrato. 05
 valores registrados e contratados serão 

fixos e irreajustiveis, devendo o contratado está ciente de tais valores na assin
atura do presente instrumento, 

conforme hipdteses devidamente comprovadas e justificadas por documentação a ser analisadas pelo ente 

piblico, conforme artigo 124 da lei 14.133/2021. 

6.2 — Na hipótese de o prego registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora con
vocará o fornecedor para negociar a redução do pre

go 
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6.2.1 — Caso não aceite reduzir seu preço
 aos valores praticados pelo mercado, o f

ornecedor será libera[lo do 

compromisso assumido quanto ao item regis
trado. sem aplicação de penalidades administ

rativas. 

6.2.2 — Se não obtiver éxito nas negociações
, o órgão ou entidade gerenciadora procede

rá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medida
s cabiveis para obtenção de contratação mais

 vantajosa. 

6.2.3 — Na hipótese de redução do preço re
gistrado, o gerenciador comunicará aos órg

ãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociaçã
o com vistas 4 alteração contratual. observ

ado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133. de 2021. 

6.3 — Na hipótese de o preço de mercado t
ornar-se superior ao preço registrado e o fo

rnecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requere

r ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de f
ato superveniente que supostamente o impossi

bilite de cumprir o 

compromisso. 

6.3.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente co
m o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.3.2 — Não hipótese de não comprov ação
 da existência de fato superveniente que i

nviabilize o preço registrado. 

o pedido será indeferido pelo órgão ou enti
dade gerenciadora e o fornecedor deverá cum

prir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuí
zo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133. de 202
1, e na legislação aplicável. 

6.3.3-S 

ata de regi 

não obtiver éxito nas negociagdes. o órgão ou e
ntidade gerenciadora procederd ao cancelament

o da 

stro de pregos, e adotard as medidas cabivei
s para a obtenção da contratagdo mais vanta

josa. 

6.3.4 — Na hipotese de comprovagdo da majoraç
ão do prego de mercado que inviabilize o prego

 registrado. 

conforme previsto no item 4.3 ¢ no item 4.3.1. 0 
órgão ou entidade gerenciadora atualizard o preço

 registrado. 

de acordo com a realidade dos valores praticados pel
o mercado. 

6.3.5 — O órgão ou entidade gerenciadora comunic
ard aos órgãos ¢ às entidades que tiverem firmad

o contratos 

decorrentes da ata de registro de pregos sobre a 
efetiva alteração do prego registrado, para que av

aliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 24 da Lei nº 14133, de 2021, 

CLAUSULA SETIMA — CANCELAMENTO DO REGIST
RO DE PRECOS 

7.1 — O fornecedor terd seu registro de pregos cancelado
 quando: 

a) Descumprir as condigdes da Ata de Regis
tro de Preço: 

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou ndo retirar
 o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

 pela 

Administragdo, sem justificativa aceitavel: 

¢) Nio aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipotese deste sc tornar superior aqueles praticado

s no 

mercado; 

d) For declarado inidoneo para licitar ou contr
atar com a Administragdo nos termos da Lein

® 14.133/2021: 

e) For impedido de licitar e contratar com a Admini
stragao nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021:

 

7.2 — O cancelamento do registro. nas hipoteses
 previstas, serd assegurado o contraditério e ampla defesa 

7.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Pregos na ocorréncia de fato 

superveniente que venha comprometer a perfe
ita execução contratual. decorrente de caso fo

rtuito ou de forga 

maior devidamente comprovado. 

| Ao A 
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7.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ocorr
er. total ou parcialmente, diante :;as seguintes 

situações: 

a) porrazão de interesse público: 

b) a pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito o
u forga maior; 

¢) senão houver éxito nas negociações, nos termos do disposto
 nos subitens 6.3.3. 

CLAUSULA OITAVA — DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1 — Não houve participantes do procedimento licitatdrio 
interessados no Cadastro de Reserva. 

CLAUSULA NONA - DA UTILIZACAO DA ATA POR O
RGAO NAO PARTICIPANTE 

9.1 — Esta Ata Registro de Pregos. durante sua vigéncia. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade d
a 

Administragao Publica que seja ou ndo participante do procedime
nto licitatorio, mediante prévia autorização do 

órgão gerenciador, e aceitação do fornecedor beneficiário da ata de reg
istro de preços. nos termos do artigo 86 

da Lei Federal 14.133/2021: 

9.2 — As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 
anterior não poderão exceder, por órgão 

ade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
 convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para o8 órgãos parti
cipantes: 

ou enti 

9.3 — O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ao item 9.1, não poderá 

exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pr
eços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que a
derirem. 

9.4 — É vedada a adesão à ata de registro de preços do municipio gerenciada por este órgão por ór
gãos da 

Administração Pública Federal, Estadual e Distrital. restrição tem como objetivo limitar a utilização da ata 

exclusivamente para entidades da Administração Pública Municipal, assegurando o cumprimento da
s normas 

legais que regulam esse tipo de procedimento e garantindo que o processo de adesão esteja em conf
ormidade 

com as especificidades locais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 — Caberá a Secretaria Municipal de Saúde o gerenciamento e o controle da presente Ata. devendo: 

10.1.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, indicando os beneficiários do registro de preços, obedecendo a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do SRP; 

10.1.2 — Periodicamente alerir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados: 

10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços: 

10.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das sanções estabelecidas no edital do 

Pregão Eletrônico nº. SMS-003/2025. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 

12.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais do contrato abaixo. 

ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei n. 14.133/21. 

MElh —— 
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e CAPS e SRT: Claudinei Octaviano Martins - matrícul
a: 8947c José Carlos Vilas - matrícula: 10505; 

12.2 — O fiscal do contrato anotará em registro própr
io todas as ocorrências relacionadas à execução do c

ontrato, 

determinando o que for necessário para a regularizaçã
o das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. | 1% 

$ 1° da Lei n. 14.133/21. 

12.3 — O fiscal do contrato informard a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão o
u providência que ultrapasse sua competência, co

nforme art. 

117, $ 2º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI
ÇÕES GERAIS 

13.1 - A presente ata de Registro de Preços somente te
rá eficácia após publicada no Informativo Oficial d

o 

Município de Piraí, conforme disposto na da Lei Fed
eral nº 14.133/2021. 

13.2 — Integram o presente instrumento, independente 
de transcrição, todas as condições estabelecidas no Edit

al 

de Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. SMS-
003/2025. 

13.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirai - RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente 

instrumento. 

Pirai. 14 de margo de 202 s. 

FBGE — 
retgria Municipal de Saúde 

Conceição de Souza Rocha 

IVMFS Cabral Ltda. 
Michelle Ferreira da Silva Cabral 

Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 

E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com br 
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